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1. INTRODUÇÃO

 

 

 

Senhor Secretário,

 

Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 47,

inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e 211, inciso II da

Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, apresenta-se o 

 referente à aposentadoria por invalidez( da Sra. Relatório Técnico de Defesa GIANE APARECIDA GALDIANO

, no cargo de FISCAL EST DEF AGRO E FLORESTAL L9070, classe/nível "D-09", lotada noMENDONCA DAVID

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no município de CUIABA/MT.

2. ANÁLISE DE DEFESA

1.1) Apresentar a publicação oficial do ato administrativo que declarou o início e o término do vínculo no

período de 01/01/1994 a 22/10/1995. Na inexistência do referido documento, apresentar o contrato, termo de

posse, carteira de trabalho, ficha funcional, holerites, etc. - Tópico - 2. Análise Técnica
 

 

RESPOSTA DO GESTOR: Segue relatório de vida funcional.

 

 

ANÁLISE DA DEFESA: MANTÉM-SE A IMPROPRIEDADE.

1) Irregularidade

Com relação ao tempo trabalhado anterior ao próprio Ente e cuja competência de recolhimento era do RPPS, período

de 01/01/1994 a 22/10/1995, esclarecemos que se for tempo não efetivo até 15.12.98, vinculado ao mesmo RPPS

em que se dará a aposentadoria: - Apresentar os documentos comprobatórios do vínculo, tais como: publicação no

diário oficial, contratos, termo de posse, carteira de trabalho, fichas funcionais, holerites, etc. LB15.

Dispositivo Normativo:

Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários (Legislação do MPS;

legislação específica do ente).

1.1) Apresentar documentos comprobatórios do vínculo referente ao período de 01/01/1994 a 22/10/1995, tais

como: publicação no diário oficial, contratos, termo de posse, carteira de trabalho, fichas funcionais, holerites, etc.

- LB15
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3. CONCLUSÃO

Assim sendo, sugere-se em conformidade com o artigo 137, da Resolução 14/2007, a NOTIFICAÇÃO para, em

obediência a garantia do contraditório e ampla defesa, consagrada pelo artigo 5º, inciso LV da CF/88, apresentar

esclarecimentos e providências, sob pena de ser denegado o registro, quanto aos seguintes achados:

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de benefícios previdenciários

(Legislação do MPS; legislação específica do ente).

1.1) Apresentar documentos comprobatórios do vínculo referente ao período de 01/01/1994 a 22/10/1995, tais

como: publicação no diário oficial, contratos, termo de posse, carteira de trabalho, fichas funcionais, holerites, etc.

  - Tópico - 2. ANÁLISE DE DEFESA

LILIANE MONTEIRO DA SILVA MIRANDA

TECNICO DE CONTROLE PUBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 26 de Julho de 2022.
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